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AUTORIA: VEREADORA MÁRCIA BATISTA LOBO GRÍGOLO - MDB, VEREADOR 

ARION AISLAN DE SOUSA - PL E VEREADORA GABRIELA CARNEIRO DELGADO 

- PSB 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 
 

Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido 

o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito 

Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. 

HERNANDES ORTIZ, solicitando a inclusão na lista de medicamentos da Farmácia Básica 

Municipal, os medicamentos oftalmológicos receitados no pós-cirúrgico das cirurgias 

oftalmológicas que estão sendo realizadas no Hospital Regional pelo SUS. 

 

Justificativa 

 

Justifica-se a presente indicação, tendo em vista os pacientes que passaram e passarão 

pelo mutirão de cirurgias oftálmicas realizadas no hospital Regional já que esses medicamentos 

são receitados no pós-cirúrgico da cirurgia oftálmica e tem um custo de mais de R$100,00, o que 

é um valor inviável para muitos. 

 Os medicamentos se tratam de anti-inflamatórios, antialérgicos e antibióticos indicados 

para alívio dos sinais e sintomas da conjuntivite alérgica, para tratamento e/ou profilaxia da 

inflamação em pacientes que se submeteram a cirurgias oculares, cirurgias de extração de 

catarata e tratamento da dor ocular, no tratamento de infecções oculares causadas por 

microrganismos suscetíveis e na prevenção da inflamação e infecção bacteriana que podem 

ocorrer após cirurgia ocular. 

Por esses motivos, justifica-se a presente indicação ao Poder Executivo para as devidas 

providências. 

 Nova Andradina, 18 de maio de 2023. 

 

 

http://www.novaandradina.ms.leg.br/
mailto:legislativo@novaandradina.ms.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS       
site: http://www.novaandradina.ms.leg.br Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br 

 

INDICAÇÃO Nº. 205/2023   FL. 02/02 

 

 

 

 

 

 

MÁRCIA BATISTA LOBO GRÍGOLO – MDB 

“Márcia Lobo” 

Vereadora 
 

 

 

 

 

 

 ARION AISLAN DE SOUSA – PL 

Vereador 1º Vice-Presidente 

 

GABRIELA CARNEIRO DELGADO - PSB 

"Gabriela Delgado" 

Vereadora 

 

 

 

 

http://www.novaandradina.ms.leg.br/
mailto:legislativo@novaandradina.ms.leg.br

		2023-05-23T10:48:16-0400
	ARION AISLAN DE SOUSA:57280568149


		2023-05-23T10:56:46-0400
	MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO:36527343191


		2023-05-23T11:58:27-0400
	GABRIELA CARNEIRO DELGADO:01270480146




